
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA  

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000 - TEL.: 3849-3939 

ATA DA 1700ª SESSÃO PLENÁRIA 
 
AOS 29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E NOVE, ÀS 13 HORAS, NA AVENIDA RIO 
BRANCO, 10 – 6º ANDAR, REUNIU-SE O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, NA SALA MARCO AURÉLIUS SAYÃO PARENTE, EM SUA 1700ª SESSÃO 
ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO DR. CARLOS DE LA ROQUE, QUE APÓS VERIFICAR 
HAVER NÚMERO LEGAL, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. 
 
MESA: PRESIDÊNCIA: CARLOS DE LA ROCQUE, VICE-PRESIDÊNCIA: FELIPE IZRAEL 
MORGENZSTERN; SECRETARIA GERAL: VALERIA GASPAR MASSENA SERRA; PROCURADORIA 
REGIONAL: GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
1.º) PROCESSO 00-2008/207.260-4  RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA 
JUCERJA . RECORRIDO: IEDA SANTANA PENSÃO E BAR ASSUNTO: DUPLICIDADE DE 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO. VOGAL RELATOR: ALDO CARLOS DE MOURA 
GONÇALVES.  VOTO:  PELO CANCELAMENTO DO SEGUNDO REGISTRO DE NIRE 3310473358-3 
DE 19.12.2008. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
2.º) PROCESSO N.º 00-2008/170.548-4 (ANEXO 00-2008/194.586-8) RECORRENTE : 
MASSAN COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, RECORRIDO:  PROCURADORIA REGIONAL DA 
JUCERJA ASSUNTO: DESARQUIVAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ARQUIVADA SOB O 
N.º 1847842 DE 10.10.2008. VOGAL RELATOR: ALDO CARLOS DE MOURA GONÇALVES. 
VOTO: NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E MANTER O ARQUIVAMENTO DO ATO 
REGISTRADO NA JUCERJA SOB O N.º 1847842 DE 10.10.2008. APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 
 
3.º) PROCESSO N.º 67-2008/040.703-0 RECORRENTE : PROCURADORIA REGIONAL DA 
JUCERJA, RECORRIDO:  BENEFIX SISTEMAS E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA ASSUNTO: 
ARQUIVAMENTO DA ALTERAÇÃO REGISTRADA SOB O N.º 1796273 DE 08.05.2008. VOTO: 
PELO DESARQUIVAMENTO, OFERECENDO O PRAZO DE 30 DIAS PARA O CUMPRIMENTO DAS 
EXIGENCIAS NA FORMA DO ART. 72 DO DECRETO N.º 1.800/96. APROVADO POR 
UNANIMIDADE. 
 
4.º) PROCESSO N.º 0-2009/063.227-3 RECORRENTE : PROCURADORIA REGIONAL DA 
JUCERJA, RECORRIDO:  LI GUANGHUA  ASSUNTO: DUPLICIDADE DE REQUERIMENTO DE 
EMPRESARIO. VOTO: PELO PROVIMENTO DO RECURSO, CANCELANDO E DESARQUIVANDO, 
COM A CONSEQUENTE BAIXA DO REGISTRO DO REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
REGISTRADO SOB O N.º 33104537164 DE 07.04.2006, COMUNICANDO-SE AS AUTORIDADES 
FISCAIS COMPETENTES. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
 
ENCERRAMENTO: ENCERRADA A SESSÃO, TENDO SIDO CONVOCADA A PRÓXIMA PARA O 
DIA 06 MAIO DE 2009, NO MESMO LOCAL E HORA. 
 
ASSINATURAS: CARLOS DE LA ROCQUE, FELIPE IZRAEL MORGENZSTERN, VALERIA GASPAR 
MASSENA SERRA, GUSTAVO RABELO TAVARES BORBA, ABILIO THOMAZ DE FREITAS, ALDO 
CARLOS MOURA GONÇALVES, ALVARO PEIXOTO, ARMANDO BLOCH DA CUNHA VALLE, 
ARMANDO BRASIL SALGADO, BELMIRO VIEIRA FERNANDES, GILBERTO CAPUTO SANTOS, 
GILBERTO DE ARAUJO MOTTA, HAROLDO BEZERRA DA CUNHA, HELIO CEZAR DONIN JUNIOR, 
JARDINO DA SILVA MARINS, JOÃO BOSCO LOPES, JORGE JADALLAH EL-HOMSI, MARIO SILVA, 
PEDRO ALBERTO CAMPBELL ALQUÉRES, ROGERIO ALVARO SERRA DE CASTRO, PEDRO 
ALBERTO CAMPBELL ALQUÉRES, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA E WAGNER JULIO 
REIS FERREIRA. 


